
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 29/05/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000072/2019 

Senhor Presidente;

Senhora Vereadora.

Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal informações acerca das Placas de sinalização que estão em vários
pontos do centro da cidade, onde as mesmas regulamentam vagas e horários de estacionamento
para veículos que transportam portadores de deficiência.

Os portadores se queixam porque muitos fazem fisioterapias, consultas médicas ou
exames no período noturno e já não podem mais estacionar por causa do horário máximo permitido
escrito na placa e muitas vezes não encontram vaga em local próximo.

Portanto, como ficam?
Onde vão estacionar os veículos, após o horário?
A solicitação deles, é que não tenha horário estabelecido.
Qual a possibilidade de flexibilizar ou retirar o horário máximo permitido? 

Justificação

Tendo em vista a relevância estratégica sobre vagas regulamentada pela SETTRA, no que
tange sua competência legal, entendemos que após os horários estabelecidos nas placas, os
veículos que tranportam os portadores de deficiência não podem continuar estacionados no local.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem como uma
de suas funções a de fiscalizar e prestar esclarecimento a população. 

Assim sendo, contamos com o apoio deste Plenário;

Palácio Barbosa Lima, 29 de maio de 2019.

João Francisco Condé José Mansueto Fiorilo Antônio Santos de Aguiar
Vereador João Coteca - PR Vereador Fiorilo - PTC Vereador Dr. Antônio Aguiar -
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